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Susta, nos termos do art. 49, V, da Constituição Federal, os efeitos do art. 
4º, § 1º, inciso IV e do art. 9º da Resolução CNSP nº 382, de 2020, do 
Conselho Nacional de Seguros Privados, que dispõe sobre princípios a 
serem observados nas práticas de conduta adotadas pelas sociedades 
seguradoras, sociedades de capitalização, entidades abertas de 
previdência complementar e intermediários, no que se refere ao 
relacionamento com o cliente, e sobre o uso do cliente oculto na atividade 
de supervisão da Susep, na forma por ela definida, além de dar outras 
providências; tendo parecer da Comissão de Finanças e Tributação, pela 
não implicação da matéria em aumento ou diminuição da receita ou da 
despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação 
financeira e orçamentária; e, no mérito, pela aprovação (relator: DEP. 
LUIS MIRANDA ). 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
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RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 

II - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Voto em separado  
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º. Ficam sustados, nos termos do art. 49, V, da Constituição Federal, os efeitos do 

art. 4º, § 1º, inciso IV e do art. 9º da Resolução CNSP nº 382, de 2020, do Conselho Nacional 

de Seguros Privados, que “dispõe sobre princípios a serem observados nas práticas de conduta 

adotadas pelas sociedades seguradoras, sociedades de capitalização, entidades abertas de 

previdência complementar e intermediários, no que se refere ao relacionamento com o cliente, 

e sobre o uso do cliente oculto na atividade de supervisão da Susep, na forma definida por esta 

Resolução, e dá outras providências”. 

Art. 2º. O Poder Executivo adotará as providências necessárias ao cumprimento deste 

Decreto Legislativo. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

J U S T I F I C A T I V A 

 
O Conselho Nacional de Seguros Privados, órgão responsável por fixar as diretrizes e 

normas da política de seguros privados, vinculado ao Ministério da Economia, editou a 

Resolução CNSP nº 382/2020, publicada em 10 de março de 2020, que “dispõe sobre princípios 

a serem observados nas práticas de conduta adotadas pelas sociedades seguradoras, sociedades 

de capitalização, entidades abertas de previdência complementar e intermediários, no que se 

refere ao relacionamento com o cliente, e sobre o uso do cliente oculto na atividade de 

supervisão da Susep, na forma definida por esta Resolução, e dá outras providências”. 

Do texto da referida norma, extrai-se os dispositivos seguintes que ora manifesta a 

imperiosa necessidade de sustação: 

Art.4º A relação entre o ente supervisionado e o distribuidor, quando houver, não deve prejudicar 

o tratamento justo do cliente, devendo ficar claro para os clientes qualquer conflito de interesse decorrente 

desta relação. 

§1º Antes do contrato de seguro ou plano de previdência complementar aberta ou título de 

capitalização ser celebrado, o distribuidor1 deve disponibilizar ao cliente, entre outros: 

IV - o montante de sua remuneração objeto do contrato, detalhando os valores referentes a taxas, 

comissões, ou qualquer outro tipo de remuneração associada à intermediação ou distribuição. 

Art.9º O cliente oculto poderá pesquisar, simular e testar o processo de contratação, a distribuição, 

a promoção, a divulgação e a prestação de informações, via distribuidores ou não, de seguro, título de 

capitalização ou plano de previdência complementar aberta, com vistas a verificar a adequação das práticas 

de conduta, no que se refere ao relacionamento com o cliente, de eventual distribuidor ou do ente 

supervisionado à regulação vigente. 

§1º O ente supervisionado ou o distribuidor não precisam ser avisados sobre a atividade de 

supervisão do cliente oculto. 

§2º A Susep poderá editar regulamento para disciplinar o disposto no artigo, especialmente sobre 

                                                      
1De acordo com o art. 2º, inciso V, da minuta de Resolução, distribuidor seria o “responsável pela intermediação ou distribuição 

do produto, tais como o corretor de seguros, de capitalização e previdência complementar aberta, o representante de seguros, o 

estipulante, o correspondente de microsseguros e outros previstos em normas específicas; 
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os ramos de seguros ou os produtos sujeitos ao cliente oculto, além de sua operacionalização.  

A seguir será demonstrado que a referida Resolução, ao estabelecer tais dispositivos, 

extrapolou a competência regulamentar do Poder Executivo, podendo ser sustada via Decreto 

Legislativo, do Congresso Nacional, com fundamento no art. 492, inciso V, da Constituição da 

República. 

Em verdade, o que se verifica, na prática, é que foram regulamentadas matérias que 

estão fora do espectro de competência normativa-executiva do CNSP, além de versarem sobre 

conteúdo de forma manifestamente ilegal, especialmente no que diz respeito à (i) ausência de 

competência legal para regulamentação da comissão recebida pelos corretores de seguros; (ii) 

ausência de motivação e desvio de finalidade de mérito, no que diz respeito à determinação de 

divulgação das quantias recebidas pelos corretores a título de comissão; e, (iii) ilegalidade no 

estabelecimento de modelo atípico de fiscalização denominado de “cliente oculto”. 

Quanto ao primeiro dispositivo, que trata da remuneração dos corretores de seguros, é 

sabido que a legislação de regência (Lei nº 4.594, de 1964), e o Decreto-Lei nº 73, de 1966, não 

estabelecem qualquer disposição que obrigue os corretores à divulgação do montante recebido 

a título de remuneração.  

Em relação à idealização da figura do “cliente oculto”, pelo art. 9º, trata-se, data vênia, 

de dispositivo atentatório a diversos princípios tão caros aos quadros da administração pública. 

Não se olvide que a Constituição Federal conferiu à União a competência tanto para 

fiscalizar as operações de seguro (art. 21, VIII) quanto para legislar, de forma privativa, sobre 

política de seguros (art. 22, VII). Trata-se, pois, de criação de função estatal própria, expressa 

em sua máxima regulamentar pela qual se busca um objetivo setorial comum.  

Bem da verdade, as operações de seguro privadas podem ser assim compreendidas pela 

disciplina legal recepcionada pela Constituição Federal de 1988 e constante do Decreto-Lei 

73/663. De acordo com seu art. 3º, correspondem aos seguros de coisas, pessoas, bens, 

responsabilidades, obrigações, direitos e garantias. 

Por sua vez, há um aspecto contratual inerente às operações de seguro, conquanto 

materializadas no ajuste privado celebrado entre os sujeitos desta relação jurídica. O Código 

Civil, no art. 757, o define como o instrumento pelo qual se celebra a preservação de interesses 

particulares ante riscos predeterminados. 

A operação de seguro privado sujeita à regulamentação estatal é aquela materializada 

                                                      
2Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: (...) 

V – sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou dos limites de delegação legislativa. 
3Legislação. Decreto-Lei 73/66. Art 1º Tôdas as operações de seguros privados realizados no País ficarão subordinadas às 

disposições do presente Decreto-lei. 
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em instrumento do qual são partes o segurado e o segurador. Outrossim, o objeto regulado é o 

consequente do negócio jurídico celebrado entre o contratante e o prestador de serviços, bem 

como, em última análise, a manutenção, operacionalização, execução, vigência e captação do 

seguro em si.  

Ao CNSP cabe, de forma privativa, fixar as diretrizes e normas da política de seguros 

privados e, dentre outras atribuições, estabelecer as características gerais dos contratos de 

seguros (art. 32 do Decreto-Lei 73/66). 

Por sua vez, a Superintendência de Seguros Privados – SUSEP corresponde a uma 

autarquia com personalidade jurídica de Direito Público, dotada de autonomia administrativa e 

financeira, responsável especialmente pela fiscalização da constituição, organização, 

funcionamento e operações das Sociedades Seguradoras (artigos 35 e 36 do Decreto-Lei 73/66). 

Assim, dentro do próprio conceito de operações de seguro, verifica-se que o Decreto-

Lei deu sentido à competência executiva e legislativa da União prevista nos artigos 21, inciso 

VIII, e 22, inciso VII, do texto constitucional.  

Porém – e há de ser feita esta ressalva –, o objeto sujeito à regulamentação é justamente 

aquele proveniente da relação jurídica estabelecida entre o segurado e o segurador, mesmo 

que este venha ser intermediado por terceiros. Neste sentido, eventuais ímpetos regulatórios 

sobre atividades que escapam da lógica deste binômio padecem de vício legal.  

No contexto das operações e contratos de seguro, a legislação assumiu a incidência de 

terceiros com o objetivo de intermediar os interesses e funções das seguradoras. Trata-se dos 

denominados corretores, que possuem a particular atribuição de angariar e promover os 

contratos de seguro, tudo prescrito em lei – art. 122 do Decreto-Lei 73/66 e art. 1º da Lei 

4.594/64. 

Corresponde, então, a uma intermediação de negócios propriamente dita, 

consubstanciada na representação dos clientes perante as seguradoras, nos termos do art. 122 

do Decreto-Lei 73/66. Neste caso, a corretagem é exercida por uma espécie de mandato pelo 

qual se objetiva a contratação e a prestação da operação de seguro per se.   

Esta interface promovida pelo corretor é remunerada pelo que se denomina comissão de 

corretagem, devida em percentuais e condições previamente definidas pelo segurador e 

geralmente incluídas no valor do prêmio estabelecido no contrato de seguro.  

Apesar de muitas vezes se confundirem, prêmio e comissão possuem naturezas 

claramente diversas. Ora, se de um lado aquele visa remunerar a prestação da operação de 

seguro e o risco tomado per se, este corresponde nada mais do que expressão econômica 

estabelecida pelo segurador em função da corretagem.  
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Em outras palavras, a comissão de corretagem corresponde não a uma contraprestação 

da operação de seguro, mas ao consequente da relação jurídica de natureza privada mantida 

entre o corretor e o segurador a título de intermediação.  

Tanto que, se segregada, esta intermediação não implica na assunção dos ônus e 

obrigações decorrentes do contrato de seguro, justamente porque sua natureza jurídica não se 

confunde com a operação de seguro.   

O mesmo raciocínio se aplica às vendas de imóveis por corretores remunerados 

mediante comissão. Ora, o comissionamento é um instituto muito diverso do negócio jurídico 

principal (a tradição da propriedade do bem imóvel) e tampouco tem o condão de assumir os 

consequentes inerentes ao negócio (propriedade, posse, etc.). Neste caso, poder-se-ia afirmar 

que a compra e venda de bem imóvel está para o direito real assim como o comissionamento 

está para o direito pessoal. 

Donde se reforça que a comissão nos contratos de seguro se refere tão somente a uma 

remuneração devida pelo segurador ao corretor, mediante ajuste próprio e de natureza privada 

entre essas partes e sem qualquer relação jurídica material com a operação de seguro per se.  

Estas informações, apesar de extensas, são necessárias para que os nobres pares, 

parlamentares, compreendam os limites da regulamentação estatal sobre os contratos de seguro 

privado e o nível de gerência que o CNSP adotou sobre os aspectos da atividade de corretagem.  

A delegação constitucional da competência regulatória sobre os seguros privados foi por 

bem consumada pelo Decreto-Lei 73/66 no que tange às operações de seguro, consoante 

conceito estabelecido em seu art. 3º (consideram-se operações de seguros privados os seguros 

de coisas, pessoas, bens, responsabilidades, obrigações, direitos e garantias).  

E mesmo o disposto naquele art. 3º parece configurar uma limitação clara a respeito do 

espectro regulamentar exercido pelo Poder Executivo, na medida em que não abre margem para 

a disciplina de assuntos estranhos à garantia do interesse legítimo do segurado (art. 757, CC) 

per se. 

Pois bem, ao instituir o CNSP, o art. 32 do Decreto-Lei 73/66 elencou um rol de 

competências e atribuições para o exercício do Conselho, dentre estas o disposto no inciso XII, 

a saber: 

Art 32. É criado o Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP, ao qual 

compete privativamente: 

XII - Disciplinar a corretagem de seguros e a profissão de corretor;  

 

Bem se sabe que foi reservada à lei stricto sensu a definição de qualificações 

profissionais em proveito da irrestrita liberdade profissional (art. 5º, inciso XIII, CF), donde 
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não se cogita questionar a validade constitucional do conteúdo do art. 32, XII, do Decreto-Lei 

73/66 e nem mesmo das normativas editadas pelo CNSP a esse respeito, desde que elas se 

refiram tão somente à atividade de corretagem no contexto da operação de seguro.   

E mesmo antes da vigência da Carta Cidadã, o legislador pareceu compreender esse 

conceito, uma vez que o Decreto-Lei, ao disciplinar sobre a profissão de corretor, limitou-se 

regrar sobre o prévio registro profissional e determinadas responsabilidades civis e 

administrativas, vide disposto nos artigos 122 e seguintes. Tudo, portanto, na qualidade de 

intermediário da relação segurador-segurado que por bem define a operação de seguro.  

Inclusive, a profissão já havia sido disciplinada por lei. Trata-se da Lei nº 4.594, de 

1964, ainda vigente, que, de igual sorte, disciplina os aspectos relacionados à habilitação 

profissional, limitações de condutas e, enfim, a definição de responsabilidades civis e criminais.  

Com efeito, acertadamente, não há na legislação qualquer disposição aplicável aos 

corretores que implique na definição de limites sobre situações estranhas à operação de seguro, 

afinal, justamente, a competência regulatória que recai sobre o CNSP é sobre as operações de 

seguro.  

Feitos esses esclarecimentos, se extrai que a regulamentação do CNSP sobre os aspectos 

da profissão de corretor, em atendimento ao art. 32, inciso XII, do Decreto-Lei 73/66 é 

meramente incidental, uma vez que a competência do Conselho estaria limitada a disciplinar 

apenas os aspectos atinentes à operação de seguro, com a vedação constitucional para a 

criação, por meio de ato infralegal, de obrigações diversas daquelas já estabelecidas pela 

lei stricto sensu, em respeito ao princípio da estrita legalidade no que tange à regulamentação 

de atividades e profissões.  

Pois, em se tratando de competência regulatória incidental, data vênia, não seria lícito 

ao CNSP disciplinar os aspectos da relação de natureza não-securitária entre o corretor e o 

segurador, tampouco estabelecer obrigações não previstas em lei. 

Sendo o comissionamento espécie de remuneração devida pelo exercício de 

contrapartida não-securitária na relação jurídica havida entre corretor-segurador, fora portanto 

do escopo da prestação do seguro per se, e visto que o CNSP não possui competência para 

regular os aspectos de relações jurídicas não-securitárias, verifica-se, com clareza, que o 

disposto no art. 4º, § 1º, inciso IV, da Resolução CNSP 382/20, data vênia, é manifestamente 

ilegal.  Diz o referido dispositivo: 

CAPÍTULO III 

DOS INTERMEDIÁRIOS 

 

Art. 4º A relação entre o ente supervisionado e o intermediário não deve 
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prejudicar o tratamento adequado do cliente, devendo ficar claro para os clientes 

qualquer conflito de interesses decorrente desta relação. 

§ 1º Antes da aquisição de produto de seguro, de capitalização ou de previdência 

complementar aberta, o intermediário deve disponibilizar formalmente ao cliente, no 

mínimo, informações sobre: 

IV - o montante de sua remuneração pela intermediação do contrato, 

acompanhado dos respectivos valores de prêmio comercial ou contribuição do contrato a 

ser celebrado. 

 

No anseio de regular a atividade do intermediário, o CNSP fez uso de sua competência 

para dispor além do previsto no Decreto-Lei 73/66, mormente porque obriga, sem amparo legal, 

o corretor de seguros a dar publicidade à remuneração devida pela contrapartida não relacionada 

à prestação do seguro per se.  

Ora, é muito claro que os aspectos relativos ao comissionamento não dizem respeito à 

operação de seguro, ao menos no que tange ao seu conceito estabelecido na legislação supra 

citada. Novamente: trata-se de um acerto privado entre corretor e segurador do qual não 

participa o segurado, situando-se, portanto, fora do escopo de regulamentação de seguros 

previsto no ordenamento jurídico.   

 E mais do que fazer uso de uma atribuição que não possui, ao editar o disposto no art. 

4º, § 1º, IV, o CNSP simplesmente cria obrigação em matéria reservada à lei stricto sensu e que 

sequer tem amparo legal. 

Sabidamente, a Constituição Federal preserva a legalidade como norte último do 

cidadão sujeito à tutela estatal, pela qual se define o Estado de Direito por excelência. Por isso 

é que somente a partir da lei estrita que se cria ou exclui obrigações jurídicas, inclusive 

regulatórias, a respeito do que disciplina o art. 5º, inciso II: 

Art. 5º ... 

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei; 

 

A violação do princípio da legalidade neste caso, além de flagrante, promove distorções 

também sobre garantias profissionais caras aos corretores de seguros, uma vez que determina a 

revelação de aspectos comerciais protegidos por sigilo, como margens operacionais e custos de 

captação, e que dizem respeito tão somente à relação corretor-segurador.  

Inclusive, a mesma Carta Política garante aos seus cidadãos o direito à intimidade, que 

se opera pela inviolabilidade do sigilo sobre remunerações advindas de atividades profissionais 

lícitas (art. 5º, inciso X), como no caso.  

E nem se cogita justificar a legalidade do disposto no art. 4º, § 1º, IV, da Resolução 

CNSP 382/20, com base no art. 6º, III, e art. 31 do Código de Defesa do Consumidor, mormente 
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porque as apólices já dão conta de fornecer as informações relevantes ao consumidor no que 

diz respeito ao preço do prêmio pelo risco transmitido ao segurador, este composto, na base, 

por inúmeros dados, fatores e variáveis. 

Acaso este raciocínio seja levado ao limite, certamente todos os fatores que compõem 

os preços dos produtos ofertados ao consumidor deveriam se tornar públicos, incluindo os 

custos e despesas operacionais das mais variadas naturezas e as margens de lucro, o que não é 

concebível num sistema constitucional que defende a livre iniciativa e a concorrência.  

E realmente não parece ser crível essa assertiva, inclusive, porque a manutenção do 

sigilo dos componentes de preços é um fator importante para a promoção da livre concorrência, 

já que previne práticas predatórias verticais, evita a uniformização de margens de lucro e 

impede ações ilegais de truste e de concertação de condutas entre agentes concorrentes. 

Fato é que a publicidade das comissões nas apólices tem o condão de promover de forma 

ilegal o acirramento das práticas comerciais entre os corretores de seguros, a respeito de 

diversas condutas consideradas afrontosas à ordem econômica estabelecidas na Lei 12.529/11: 

Art. 36. Constituem infração da ordem econômica, independentemente de culpa, 

os atos sob qualquer forma manifestados, que tenham por objeto ou possam produzir os 

seguintes efeitos, ainda que não sejam alcançados: 

... 

§ 3º As seguintes condutas, além de outras, na medida em que configurem 

hipótese prevista no caput deste artigo e seus incisos, caracterizam infração da ordem 

econômica: 

... 

II - promover, obter ou influenciar a adoção de conduta comercial uniforme ou 

concertada entre concorrentes; 

... 

IX - impor, no comércio de bens ou serviços, a distribuidores, varejistas e 

representantes preços de revenda, descontos, condições de pagamento, quantidades 

mínimas ou máximas, margem de lucro ou quaisquer outras condições de 

comercialização relativos a negócios destes com terceiros; 

 

E neste aspecto em particular, a publicidade dos valores a título de comissão em prol do 

consumidor escapa à finalidade institucional para a qual foram criados o CNSP e a própria 

SUSEP, além de representar risco de fato à ordem econômica, que se constitui em circunstância 

de desassossego preocupante, dado infracional que a lei antevê e previne, determinando-se seja 

dissipado (caput art. 36, Lei 12.529/11 acima transcrito). 

Em relação à figura do “cliente oculto”, a Resolução CNSP nº 382/2020, em seu art. 2º, 

diz: 

Art. 2º Para fins desta Resolução, define-se: 

III - cliente oculto: servidor da Susep designado, que assume a figura do 

proponente ou interessado em adquirir produtos de seguros, de capitalização ou de 

previdência complementar aberta, com o objetivo de verificar a adequação e a 
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conformidade das práticas de conduta do ente supervisionado ou do intermediário à 

regulação vigente.  

(grifos não originais) 

Insta inicialmente aclarar que a figura de um “Cliente Oculto” é utilizada em auditorias 

mercantis, fiscais e contábeis na inciativa privada, e pode ser entendida como um cliente “fake”, 

inexistente na acepção factual do termo, isto é, que não é de verdade. Alguns o definem como 

"cliente falso", porque na verdade ele não quer adquirir o produto ou serviço, mas sim analisar 

a dinâmica da relação negocial e operacional, e, ao finalizar sua “compra”, emitir um relatório 

ao responsável, sobre todos os pontos analisados e avaliados. 

Na iniciativa privada, esse conceito é utilizado para as diversas formas de vendas: 

presencial em lojas físicas; pela internet para vendas e-commerce; cliente oculto que “finge” 

ser portador de necessidades especiais para avaliar se as necessárias adaptações e atendimento 

estão corretos; cliente oculto para serviços de telemarketing e, enfim, para balizar o atendimento 

e formas de tratamento oferecidos ao mercado. 

A ideia primordial do “cliente oculto” é identificar falhas nos processos internos para 

que possam ser implementadas melhorias. Consiste metodologia para avaliar os serviços de 

uma empresa, uma vez que a grande maioria dos clientes, especialmente os que em alguma 

medida se mostram insatisfeitos, não tem paciência em responder questionários de pesquisa de 

satisfação. Essa estratégia permite um olhar profissionalizado e completo, tendo como 

destinatária a própria empresa que, com base nos resultados, efetiva melhorias seja em produtos, 

serviços, práticas, atendimento e tudo o mais componente das relações comerciais e civis. 

O cliente oculto, normalmente, é um auditor independente contratado, que recebe 

treinamento sobre o produto e/ou serviço e/ou empresa. A ele é repassada a estratégia de 

abordagem e exame dos pontos que se pretende avaliar, e sua atuação se dá “de surpresa”, sem 

conhecimento de gerentes, funcionários e nem mesmo de clientes. O cliente oculto faz o 

contato, seja em loja física, chat, e-commerce ou o canal de venda que estiver sob avaliação, 

para adquirir o produto e, após, emitir seu relatório. 

Isso, na esfera privada, representa procedimento válido e legitimado em função dos 

próprios interesses envolvidos, que são, em sua essência, privados. Entretanto, a criação de 

figura similar pelo ente público, quando em questão o direito público, portanto, ou, melhor, 

quando em questão o aspecto regulador público, sobretudo por norma pública disciplinadora, 

parece atentar contra inúmeros princípios caríssimos ao direito administrativo. 

Quer-se crer que, à vista tão só do exame da situação descrita acima, sejam 

desnecessárias maiores digressões sobre o tamanho, riscos e gravidade institucional da adoção, 

pela administração pública, de figura com tais características. 
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Como é de amplo conhecimento, um dos princípios matriciais do Direito Administrativo 

e mesmo de todo sistema do Direito Público, é o da legalidade. Aos administradores públicos 

não é, em regra, franqueada discricionariedade. O administrador público atua de acordo e faz 

aquilo prescrito em Lei. Seus atos são vinculados, pois. 

As atribuições respectivas do CNSP e da SUSEP estão elencados nos artigos 32 e 36 do 

Decreto-Lei nº 73/66, não se verificando em ambas, permissão, previsão, orientação ou mesmo 

a menor possibilidade de criação de cargos, empregos ou funções, tampouco de figura do tipo 

pretendido, qual seja, um “cliente-oculto”. 

E, conforme se vê no artigo 38 do mesmo Decreto de criação: 

Art 38. Os cargos da SUSEP somente poderão ser preenchidos mediante concurso 

público de provas, ou de provas e títulos, salvo os da direção e os casos de contratação, 

por prazo determinado, de prestação de serviços técnicos ou de natureza especializada. 

(Artigo alterado pelo Del. 168/67).  

Parágrafo Único. O pessoal da SUSEP reger-se-á pela legislação trabalhista e os 

seus níveis salariais serão fixados pelo Superintendente, com observância do mercado de 

trabalho, ouvido o CNSP. (Parágrafo alterado pelo Del. 168/67).  

(grifos nossos) 

                

Por ser autarquia federal, o quadro de servidores da SUSEP é e deve ser composto por 

cidadãos aprovados em concurso público ou, em determinadas situações, por cidadãos 

especialmente nomeados, ambos, entretanto, servidores públicos subsumidos às regras, 

inclusive de atuação e comportamento, do direito público, especialmente de seus estatutos. 

A referida resolução – ela, não a lei -, então, cria uma nova função pública; cria novas 

atribuições a agente público; cria novas responsabilidades a agente público.  

Todavia, é de se observar que a Constituição Federal, em seu artigo 61, §1º, II, ‘a’, diz: 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 

membro ou comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso 

Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 

Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos 

previstos nesta Constituição. 

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 

I -  fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 

II -  disponham sobre: 

a)  criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração; 

 

Já a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, define em seu art. 3º o termo “cargo 

público” como o conjunto de atribuições e responsabilidades previstas na estrutura 

organizacional cometido a um servidor. 

Os textos constitucional e legal são muito claros. Funções ou cargos públicos só podem 

ser criados por lei, e, na esfera federal, por iniciativa do Presidente da República. Nenhum outro 
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ato administrativo pode criá-los, nem Portaria, Deliberação, Resolução, nada. Só a Lei. 

A Resolução objeto do presente Projeto de Decreto Legislativo, em seu artigo 2º, cria, 

no âmbito da autarquia federal, uma nova função assemelhada a de Auditor, e mesmo cria um 

novo cargo, o de “auditor-regulador” (?!), sem nenhum embasamento técnico ou legal, contudo. 

Referida função não compõem o plexo de atribuições dos servidores autárquicos em questão e 

referido cargo não se amolda à missão fiscalizadora do ente autárquico. A mais disso, crê-se 

que não haja previsão de tal no Edital de concursos para o referido Órgão. 

A estrutura organizacional da SUSEP deve prever e ter os seus responsáveis por 

fiscalização interna e que utilizem, quando o caso, ferramentas legais para cumprimento de sua 

tarefa. E sempre em ato vinculado e previamente previsto em lei. Não se pode conceber uma 

Autarquia Federal, que deve ter seus atos estritamente baseados em lei, utilizar-se de estratégias 

e conduta importadas de relações particulares ou de mercados privados, para cumprir sua 

missão, sobretudo a ponto de simular vendas, efetivar contratações falsas e, enfim, atuar às 

escondidas. 

A figura do cliente oculto, então, data vênia, é ilegal, atentando contra a sistematização 

normativa de cargos, funções ou coisa que o valha, quando em exame a postura da 

Administração e suas normas de regência. 

Desta feita, conclui-se que todo ato administrativo deve seguir e obedecer a Lei, e se 

assim não o for, tem-se caracterizado o abuso de autoridade ou exercício irregular do poder de 

polícia. 

E a Resolução CNSP nº 382/2020, ao criar cargo e função sem lei anterior, está agindo 

de forma arbitrária e ilegal, incidindo em exercício irregular do poder de polícia. A conduta do 

Agente da SUSEP, claramente, surpreenderá o fiscalizado, mediante o mecanismo ilegal que 

promove, encetando contratação falsa, simulando efeitos e direitos, o que é vedado ao Poder 

Público. 

Em razão da necessidade de vinculação de todo ato administrativo, todas as vezes que 

um agente pratica ato sem a devida competência, ou quando ultrapassa os limites por lei 

delimitados, esse ato é inválido.  

Além do que as atividades desempenhadas pela Autarquia Federal devem ser voltadas 

para a realização do interesse coletivo; e seus atos deverão buscar o fim público; caso contrário, 

são considerados nulos.  

Qual o fim público de uma contratação fake, oculta, simulada? Qual figura jurídica dá 

contornos de legalidade a essa figura no Direito Administrativo brasileiro? Não há, assim, 

nenhuma finalidade pública que se possa entender como moralmente de interesse da 
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coletividade ou mesmo moralmente aceitável. 

Reafirma-se, aqui, a força da Constituição Federal, em seu artigo 1º, III, que trata da 

dignidade da pessoa humana e artigo 37, que trata dos cânones do direito público, como 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

Por todo o exposto, dada a necessidade de bem contextualizar meus nobres pares acerca 

dos temas abordados, forçoso, após longa e detalhada exposição, concluir que os dispositivos 

contidos no art. 4º, § 1º, inciso IV e no art. 9º, da Resolução CNSP nº 382/2020, exorbitam o 

poder regulamentar conferido àquele Conselho, para a criação de obrigação profissional não 

prevista em lei stricto sensu para os corretores de seguros e para a criação da figura denominada 

“cliente oculto” no âmbito da SUSEP. 

São essas as razões que me levam à propor este Projeto de Decreto Legislativo visando 

à sustação dos efeitos do art. 4º, § 1º, inciso IV e do art. 9º da Resolução CNSP nº 382, de 2020, 

do Conselho Nacional de Seguros Privados, para o qual solicito o apoio de meus nobre pares. 

     

Sala das Sessões, em 26 de agosto de 2020. 

 

Deputado LUCAS VERGILIO 

SD/GO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem 
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como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  

I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  

III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  

VII - solução pacífica dos conflitos;  

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, 

política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma comunidade 

latino-americana de nações.  

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 
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exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 
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imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
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seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 
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ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
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Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

.......................................................................................................................................................  

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

.......................................................................................................................................................  

Art. 21. Compete à União:  

I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 

internacionais;  

II - declarar a guerra e celebrar a paz;  

III - assegurar a defesa nacional;  

IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal;  

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;  

VII - emitir moeda;  

VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de natureza 

financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de seguros e de 

previdência privada;  

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e de 

desenvolvimento econômico e social;  

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;  

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os 

serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos serviços, 

a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:  

a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens; (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos 

cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;  

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;  

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e 

fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território;  

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros;  

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;  

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público do Distrito 

Federal e dos Territórios e a Defensoria Pública dos Territórios; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 

120 dias após a publicação) 

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia penal, a polícia militar e o corpo 

de bombeiros militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito 

Federal para a execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 104, de 2019) 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e 
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cartografia de âmbito nacional;  

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de 

programas de rádio e televisão;  

XVII - conceder anistia;  

XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 

especialmente as secas e as inundações;  

XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir 

critérios de outorga de direitos de seu uso;  

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 

saneamento básico e transportes urbanos;  

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação;  

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e exercer 

monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a 

industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes 

princípios e condições:  

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins 

pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional;  

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de 

radioisótopos para a pesquisa e usos medicinais, agrícolas e industriais; (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e 

utilização de radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; 

(Primitiva alínea c renomeada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;  

XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de 

garimpagem, em forma associativa.  

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:  

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho;  

II - desapropriação;  

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de guerra;  

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  

V - serviço postal;  

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  

VIII - comércio exterior e interestadual;  

IX - diretrizes da política nacional de transportes;  

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  

XI - trânsito e transporte;  

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  

XIV - populações indígenas;  

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício de 

profissões;  

XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos 
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Territórios e da Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização administrativa 

destes; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  

XX - sistemas de consórcios e sorteios;  

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação, mobilização, inatividades e pensões das polícias militares e dos corpos de 

bombeiros militares; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais;  

XXIII - seguridade social;  

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  

XXV - registros públicos;  

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as 

administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal 

e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades 

de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 

mobilização nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.  

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros 

bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, 

à pesquisa e à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 

republicada no DOU de 3/3/2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 
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desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 

vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 

sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 

cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 

em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 

eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 

Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 
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o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 

dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 

Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 

153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)  

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 

empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
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públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 

direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 

a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 

emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 

agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 

administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 

o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-publicacaooriginal-30462-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-publicacaooriginal-30462-pl.html


24 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 379-A/2020 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 

do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 

neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser readaptado para 

exercício de cargo cujas atribuições e responsabilidades sejam compatíveis com a limitação que 

tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, enquanto permanecer nesta condição, desde 

que possua a habilitação e o nível de escolaridade exigidos para o cargo de destino, mantida a 

remuneração do cargo de origem. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 

2019) 

§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição 

decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência 

Social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de contribuição. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 15. É vedada a complementação de aposentadorias de servidores públicos e de 

pensões por morte a seus dependentes que não seja decorrente do disposto nos §§ 14 a 16 do 

art. 40 ou que não seja prevista em lei que extinga regime próprio de previdência social. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 

eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 

seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 

merecimento;  

V - na hipótese de ser segurado de regime próprio de previdência social, 

permanecerá filiado a esse regime, no ente federativo de origem. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

.......................................................................................................................................................  

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

.......................................................................................................................................................  

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

.......................................................................................................................................................  

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 
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ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 

§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 

e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares.  

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 

subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 

justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 

Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 

a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 

pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 

caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não atendimento, 

no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

Seção VIII 

Do Processo Legislativo 

.......................................................................................................................................................  

Subseção III 

Das Leis 
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Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro 

ou comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao 

Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 

Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 

Constituição.  

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:  

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;  

II - disponham sobre:  

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração;  

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;  

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadoria; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 18, de 1998) 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como 

normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Territórios;  

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado 

o disposto no art. 84, VI; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 

2001) 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 

promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 

Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, 

distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos 

eleitores de cada um deles.  

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar 

medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso 

Nacional. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:  

I - relativa a: 

a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral; 

b) direito penal, processual penal e processual civil; 

c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia 

de seus membros; 

d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e 

suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º; 

II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer 

outro ativo financeiro; 

III - reservada a lei complementar; 

IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente 

de sanção ou veto do Presidente da República. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto 

os previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro 

seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=


27 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 379-A/2020 
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RESOLUÇÃO Nº 382, DE 4 DE MARÇO DE 2020 
Dispõe sobre princípios a serem observados nas 

práticas de conduta adotadas pelas sociedades 

seguradoras, sociedades de capitalização, 

entidades abertas de previdência complementar 

e intermediários, no que se refere ao 

relacionamento com o cliente, e sobre o uso do 

cliente oculto na atividade de supervisão da 

Susep, na forma definida por esta Resolução, e 

dá outras providências 

 

A SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 34, inciso XI, do Decreto nº 60.459, de 13 de março de 1967, 

torna público que o CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS - CNSP, em sessão 

ordinária realizada em 04 de março de 2020, tendo em vista o disposto no artigo 2º do Decreto-

lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, nos incisos IV e VI do artigo 3º da Lei Complementar nº 

109, de 29 de maio de 2001, no caput do art. 2º do Decretolei nº 261, de 28 de fevereiro de 

1967, e considerando o que consta do Processo Susep nº 15414.618091/2019-68, resolve: 

 

CAPÍTULO I 

DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES 

 

Art. 1º Dispor sobre princípios a serem observados nas práticas de conduta adotadas 

pelas sociedades seguradoras, sociedades de capitalização, entidades abertas de previdência 

complementar e intermediários de produtos de seguros, de capitalização e de previdência 

complementar aberta, no que se refere ao relacionamento com o cliente, ao longo do ciclo de 

vida dos produtos por eles comercializados, intermediados ou distribuídos, bem como sobre o 

uso do cliente oculto na atividade de supervisão da Susep, na forma definida por esta Resolução, 

e dá outras providências. 

Parágrafo único. O disposto nesta Resolução se aplica a quaisquer atividades 

acessórias à comercialização dos produtos de que trata o caput, incluindo as operações de 

assistência financeira. 

Art. 2º Para fins desta Resolução, define-se: 

I - ciclo de vida do produto: todas as fases do produto de seguro, de capitalização 

ou de previdência complementar aberta, abrangendo desde a sua concepção, desenho, 

desenvolvimento, intermediação e distribuição, até o cumprimento de todas as obrigações junto 

ao cliente, inclusive em relação a eventuais alterações contratuais, renovações e tratamento de 

reclamações; 

II - cliente: pessoa interessada em adquirir produtos de seguro, de capitalização ou 

de previdência complementar aberta, bem como o proponente, o segurado, o garantido, o 

tomador, o beneficiário, o assistido, o titular ou subscritor de título de capitalização ou o 

participante de plano de previdência; 

III - cliente oculto: servidor da Susep designado, que assume a figura do proponente 

ou interessado em adquirir produtos de seguros, de capitalização ou de previdência 

complementar aberta, com o objetivo de verificar a adequação e a conformidade das práticas 

de conduta do ente supervisionado ou do intermediário à regulação vigente; 

IV - ente supervisionado: a sociedade seguradora, a sociedade de capitalização ou 

a entidade aberta de previdência complementar; 

V - intermediário: o responsável pela angariação, promoção, intermediação ou 
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distribuição de produtos de seguros, de capitalização e/ou de previdência complementar aberta, 

tais como o corretor de seguros, o representante de seguros, o correspondente de microsseguros, 

o distribuidor de título de capitalização, dentre outros executores das atividades enumeradas 

neste inciso; 

VI - práticas de conduta: práticas de negócio adotadas pelo ente supervisionado ou 

intermediário ao longo do ciclo de vida do produto que afetam ou estão associadas com o 

relacionamento e o tratamento do cliente; 

VII - produto: produto de seguro, de capitalização ou de previdência complementar 

aberta; e 

VIII - tratamento adequado do cliente: condições estabelecidas para o tratamento 

do cliente, que devem observar, no mínimo, os seguintes aspectos: 

a) o desenvolvimento, a promoção, a intermediação, a distribuição e a venda de 

produtos que atendam ao interesse, à necessidade e ao perfil do cliente; 

b) o provimento proativo e efetivo de informação clara e adequada antes, durante e 

depois da venda do produto; 

c) a adoção de medidas que tenham por objetivo minimizar o risco de venda de 

produtos não apropriados ou não adequados ao cliente, incluindo portabilidades, quando for o 

caso; 

d) o aconselhamento e orientações adequados ao cliente, mitigando assimetria de 

informações que possam dificultar sua decisão por produtos que atendam ao seu interesse, 

necessidade e perfil; 

e) o tratamento de avisos de sinistros e eventos cobertos, resgates, portabilidades, 

reclamações e demandas de forma adequada e tempestiva; e 

f) a proteção da privacidade de dados pessoais, na forma da legislação vigente. 

 

CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS 

 

Art. 3º Os entes supervisionados e os intermediários devem conduzir suas 

atividades e operações ao longo do ciclo de vida do produto, no âmbito de suas respectivas 

competências, observando princípios de ética, responsabilidade, transparência, diligência, 

lealdade, probidade, honestidade, boa-fé objetiva, livre iniciativa e livre concorrência, 

promovendo o tratamento adequado do cliente e o fortalecimento da confiança no sistema de 

seguros privados. 

§ 1ºA observância do disposto no caput requer, no mínimo, as seguintes 

providências: 

I - promover cultura organizacional que incentive o tratamento adequado e o 

relacionamento cooperativo e equilibrado com os clientes; 

II - tratar os clientes de forma ética e adequada; 

III - assegurar a conformidade legal e infra legal dos produtos e serviços 

comercializados, intermediados e distribuídos; 

IV - levar em consideração os interesses de diferentes tipos de clientes ao longo do 

ciclo de vida dos produtos, assim como nas portabilidades entre produtos, quando for o caso; 

V - efetuar a oferta, a promoção e a divulgação de produtos e serviços de forma 

clara, adequada e adotando práticas que visem minimizar a possibilidade de má compreensão 

por parte do cliente; 

VI - prover informações contratuais de forma clara, tempestiva e apropriada, 

visando à redução do risco de assimetria de informação; 

VII - garantir que toda a operação relacionada ao sinistro, incluindo o registro do 

aviso, a regulação e o pagamento, seja tempestiva, transparente e apropriada; 
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VIII - dar tratamento tempestivo e adequado às eventuais reclamações e solicitações 

efetuadas pelos clientes e seus representantes, quando atuarem na defesa dos direitos daqueles; 

e 

IX - observar, em relação aos seus clientes, as exigências da legislação que trata da 

proteção de dados pessoais, inclusive no tocante às regras de boas práticas e de governança. 

§ 2º O ente supervisionado e o intermediário devem assegurar capacitação periódica 

de empregados e funcionários terceirizados que desempenhem atividades afetas ao 

relacionamento com os clientes. 

§ 3º O ente supervisionado e o intermediário permanecem responsáveis pelo 

cumprimento do disposto neste artigo mesmo que haja terceirização de alguma atividade do 

ciclo de vida do produto. 

§ 4º A política de remuneração dos executivos, conselheiros e demais funcionários 

do ente supervisionado, do intermediário, assim como a de eventual provedor de serviços 

terceirizados, não deve conflitar com o tratamento adequado do cliente. 

 

CAPÍTULO III 

DOS INTERMEDIÁRIOS 

 

Art. 4º A relação entre o ente supervisionado e o intermediário não deve prejudicar 

o tratamento adequado do cliente, devendo ficar claro para os clientes qualquer conflito de 

interesses decorrente desta relação. 

§ 1º Antes da aquisição de produto de seguro, de capitalização ou de previdência 

complementar aberta, o intermediário deve disponibilizar formalmente ao cliente, no mínimo, 

informações sobre: 

I - qualquer participação, direta ou indireta, igual ou superior a 10% nos direitos de 

voto ou no capital que detenha em um ente supervisionado; 

II - qualquer participação, direta ou indireta, igual ou superior a 10% nos seus 

direitos de voto ou no seu capital detida por um ente supervisionado ou pelo controlador de um 

ente supervisionado; 

III - a existência de alguma obrigação contratual para atuar como intermediário de 

produtos de seguros, de capitalização ou de previdência complementar aberta com 

exclusividade para um ou mais entes supervisionados, informando os respectivos nomes ou os 

nomes dos entes supervisionados para os quais atua como intermediário, caso não haja contrato 

de exclusividade; e 

IV - o montante de sua remuneração pela intermediação do contrato, acompanhado 

dos respectivos valores de prêmio comercial ou contribuição do contrato a ser celebrado. 

§ 2ºAs informações de que tratam os incisos I e II do § 1º deste artigo devem ser 

disponibilizadas ao cliente por meio dos materiais de comercialização e de divulgação, canais 

de atendimento oficiais ou pelo respectivo sítio eletrônico, quando houver, devendo ser dada 

publicidade sobre a forma de acesso às informações. 

§ 3º A informação de que trata o inciso III do § 1º deste artigo deve estar disponível 

no sítio eletrônico, quando houver, e constar da comunicação direcionada ao cliente. 

Art. 5º Quando um produto de seguro, de capitalização ou de previdência 

complementar aberta for acessório a outro bem, artigo ou serviço, de qualquer espécie, o 

intermediário, ou, em caso de venda direta, o ente supervisionado, devem informar sobre a não 

obrigatoriedade de contratação do produto acessório, além de garantir que o cliente possa 

adquirir estes bens, artigos ou serviços independentemente da contratação do produto acessório, 

ressalvado o disposto em legislação e regulamentação específica. 

 

CAPÍTULO IV 
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DA POLÍTICA INSTITUCIONAL DE CONDUTA 

 

Seção I 

Da Elaboração e Implementação da Política Institucional de Conduta 

 

Art. 6º Os entes supervisionados devem elaborar, implementar e gerenciar política 

institucional de conduta que consolide diretrizes, objetivos estratégicos e valores 

organizacionais, de forma a nortear a condução de suas atividades em conformidade com o 

disposto no art. 3º desta Resolução. 

§ 1º A política de que trata o caput deve, no mínimo: 

I - ser aprovada pelo conselho de administração ou, na sua ausência, pela diretoria 

do ente supervisionado; 

II - ser objeto de avaliação periódica; 

III - definir papéis e responsabilidades no âmbito do ente supervisionado; 

IV - ser compatível com a natureza do ente supervisionado, com as linhas de 

negócios em que atue, com o perfil de clientes, bem como com as demais políticas instituídas; 

V - prever programa de capacitação periódica de empregados e funcionários 

terceirizados que desempenhem atividades afetas ao relacionamento dos entes supervisionados 

com seus clientes; 

VI - prever a disseminação interna de suas disposições; e 

VII - ser formalizada em documento específico. 

§ 2º A política institucional de conduta poderá prever detalhes por linha de negócio 

em que atue o ente supervisionado em função das características específicas e peculiaridades 

inerentes e distintas das operações que refletem no ciclo de vida do produto. 

§ 3º A política institucional de conduta, ao analisar o perfil do cliente, deverá 

considerar os seguintes aspectos: 

I - adequação dos produtos, serviços ou operações aos objetivos e às necessidades 

do cliente; 

II - compatibilidade dos produtos, serviços ou operações à situação financeira do 

cliente; e 

III - nível de conhecimento do cliente quanto aos riscos relacionados a cada produto, 

serviço ou operação, incluindo seu nível de tolerância ao risco e sua capacidade para suportar 

perdas. 

§ 4º Em caso de prestação de serviços por terceiros contratados pelos entes 

supervisionados, a política institucional de conduta deve levar em consideração, no mínimo: 

I - o processo de escolha dos provedores de serviços terceirizados; 

II - a forma de remuneração do provedor do serviço; e 

III - o controle do ente supervisionado sobre o serviço provido. 

§ 5º O documento de que trata o inciso VII do §1º deste artigo deve ser mantido à 

disposição da Susep. 

§ 6º A política de que trata este artigo pode ser unificada por conglomerado, desde 

que autorizado por decisão do conselho de administração ou diretoria da empresa, observadas 

as especificidades das respectivas linhas de negócios em que atuem os entes supervisionados 

que compõem o conglomerado. 

Seção II 

Do Gerenciamento da Política Institucional de Conduta 

 

Art. 7º Os entes supervisionados devem assegurar a consistência de rotinas e de 

procedimentos operacionais afetos ao relacionamento e ao tratamento dos clientes, bem como 

sua adequação à política institucional de conduta de que trata o art. 6º desta Resolução, inclusive 
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quanto aos seguintes aspectos, dentre outros: 

I - concepção de produtos e de serviços, incluindo o desenho, o desenvolvimento e 

o mercado-alvo; 

II - oferta, recomendação ou orientação, contratação e distribuição de produtos ou 

serviços; 

III - divulgação, promoção e publicidade de produtos e de serviços; 

IV - execução de portabilidade e concessão de resgate, quando for o caso; 

V - coleta, tratamento, manutenção de informações dos clientes em bases de dados 

e proteção dos dados pessoais, nos termos da legislação vigente; 

VI - gestão do atendimento prestado a clientes, inclusive o registro, o tratamento de 

demandas e reclamações, e a mediação de conflitos pela ouvidoria; 

VII - extinção, eventual alteração ou renovação contratual; 

VIII - processo de regulação do sinistro; e 

IX - eventuais sistemas de metas e incentivos ao desempenho de executivos, 

conselheiros e demais funcionários e de terceiros que atuem em seu nome, incluindo a política 

de remuneração. 

Art. 8º Em relação à política institucional de conduta, os entes supervisionados 

devem instituir mecanismos de acompanhamento, de controle e de mitigação de riscos com 

vistas a assegurar, no mínimo: 

I - a implementação das suas disposições; 

II - o monitoramento do seu cumprimento, inclusive por meio de métricas e 

indicadores adequados; 

III - a avaliação da sua efetividade; e 

IV - a identificação e a correção de eventuais deficiências. 

Parágrafo único. Os mecanismos de que trata o caput podem ser distintos por linha 

de negócio em que atue o ente supervisionado e devem ser submetidos a testes periódicos pela 

auditoria interna ou área responsável pelos controles internos. 

 

CAPÍTULO V 

DO CLIENTE OCULTO 

 

Art. 9º O cliente oculto poderá pesquisar, simular e testar, de forma presencial ou 

remota, o processo de contratação, a distribuição, a intermediação, a promoção, a divulgação e 

a prestação de informações de produtos, de serviços ou de operações relativos a seguro, 

capitalização ou previdência complementar aberta, com vistas a verificar a adequação das 

práticas de conduta de intermediários e entes supervisionados à regulação vigente. 

Parágrafo único. O ente supervisionado ou o intermediário não precisam ser 

avisados sobre a atividade de supervisão do cliente oculto. 

 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 10. O não cumprimento do disposto nesta Resolução sujeita os entes 

supervisionados às sanções e penalidades cabíveis, conforme regulação vigente, inclusive a 

suspensão da comercialização dos produtos e a inclusão no cadastro de pendências da Susep. 

§ 1º A Susep poderá solicitar ao ente supervisionado, previamente à adoção de 

alguma medida prevista neste artigo, a apresentação de plano de ação com prazo para correção 

das inadequações observadas. 

§ 2º O ente supervisionado será responsável pela atuação do intermediário de seus 

produtos, no que se refere ao cumprimento do disposto nesta Resolução. 
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Art. 11. Qualquer ato, omissivo ou comissivo, que contrarie lei, norma infra legal 

ou a política institucional de conduta, que seja considerado ato nocivo, pode sujeitar o ente 

supervisionado à cessação compulsória das operações, nos termos da legislação vigente. 

Parágrafo único. Considera-se ato nocivo, para fins do disposto nesta Resolução: 

I - comercialização de produto suspenso; 

II - graves práticas de comercialização sem observância aos ditames normativos; ou 

III - reiteradas práticas de comercialização sem observância aos ditames 

normativos. 

Art. 12. Os entes supervisionados devem indicar diretor responsável pela sua 

política institucional de conduta. 

Parágrafo único. Ao diretor de que trata o caput caberá zelar pela observância do 

cumprimento da política institucional de conduta prevista no art. 6º desta Resolução. 

Art. 13. Para fins do disposto nesta Resolução, o estipulante, definido nos termos 

da legislação vigente, equipara-se ao intermediário. 

Art. 14. A Resolução CNSP nº 243, de 06 de dezembro de 2011, passa a vigorar 

com a seguinte alteração: 

"Art. 77-D. Descumprir ou não observar norma ou regulação de práticas de 

conduta, no que se refere ao relacionamento com o cliente, ou à política 

institucional de conduta. 

Sanção: multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a R$ 500.000,00 (quinhentos 

mil reais)." (NR) 

Art. 15. Fica a Susep autorizada a editar regulamentação e a adotar as medidas 

julgadas necessárias à execução do disposto nesta Resolução. 

Art. 16. Ficam revogadas: 

I - a Resolução CNSP n° 115, de 06 de outubro de 2004; 

II - a Resolução CNSP n° 149, de 18 de julho de 2006; e 

III - a Resolução CNSP n° 179, de 17 de dezembro de 2007. 

Art. 17. Esta Resolução entra em vigor em 1º de julho de 2020. 

 

SOLANGE PAIVA VIEIRA 

 

LEI Nº 4.594, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1964 
Regula a profissão de corretor de seguros.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO CORRETOR DE SEGUROS E DA SUA  

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

 

Art. 1º O corretor de seguros, seja pessoa física ou jurídica, é o intermediário 

legalmente autorizado a angariar e a promover contratos de seguro, admitidos pela legislação 

vigente, entre as Sociedades de Seguros e as pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou 

privado.  

Art. 2º O exercício da profissão de corretor de seguros depende da prévia obtenção 

do título de habilitação, o qual será concedido pelo Departamento Nacional de Seguros Privados 

e Capitalização, nos termos desta Lei.  

Parágrafo único. O número de corretores de seguro é ilimitado.  

Art. 3º O interessado na obtenção do título a que se refere o artigo anterior, o 
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requererá ao Departamento Nacional de Seguros Privados e Capitalização, indicando o ramo 

de seguro a que se pretenda dedicar, provando documentalmente:    

a) ser brasileiro ou estrangeiro com residência permanente;  

b) estar quite com o serviço militar, quando se tratar de brasileiro ou naturalizado;   

c) não haver sido condenado por crimes a que se referem as Seções II, III e IV do 

Capítulo VI do Título I; os Capítulos I, II, III, IV, V, VI e VII do Título II; o Capítulo V do 

Título VI; Capítulos I, II e III do Título VIII; os Capítulos I, II, III e IV do Título X e o Capítulo 

I do Título XI, parte especial do Código Penal;   

d) não ser falido;   

e) ter habilitação técnico-profissional referente aos ramos requeridos.   

§ 1º Se se tratar de pessoa jurídica deverá a requerente provar que está organizada 

segundo as leis brasileiras, ter sede no país, e que seus diretores, gerentes ou administradores 

preencham as condições deste artigo.  

§ 2º Satisfeitos pelo requerente os requisitos deste artigo terá ele direito a imediata 

obtenção do título.  

.......................................................................................................................................................  

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 73, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966 
Dispõe sobre o Sistema Nacional de Seguros 

Privados, regula as operações de seguros e 

resseguros e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o 

artigo 2º do Ato Complementar número 23, de 20 de outubro de 1966,  

DECRETA: 

CAPÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

 

Art. 1º. Todas as operações de seguros privados realizados no País ficarão 

subordinadas às disposições do presente Decreto-lei.  

Art. 2º. O controle do Estado se exercerá pelos órgãos instituídos neste Decreto-lei, 

no interesse dos segurados e beneficiários dos contratos de seguro.  

Art. 3º. Consideram-se operações de seguros privados os seguros de coisas, pessoas, 

bens, responsabilidades, obrigações, direitos e garantias.  

Parágrafo único. Ficam excluídos das disposições deste Decreto-lei os seguros do 

âmbito da Previdência Social, regidos pela legislação especial pertinente.  

Art. 4º Integra-se nas operações de seguros privados o sistema de cosseguro, 

resseguro e retrocessão, por forma a pulverizar os riscos e fortalecer as relações econômicas do 

mercado.  

Parágrafo único. Aplicam-se aos estabelecimentos autorizados a operar em 

resseguro e retrocessão, no que couber, as regras estabelecidas para as sociedades seguradoras. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.932, de 20/12/1999) 

.......................................................................................................................................................  

CAPÍTULO IV 

DO CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS 

 

Art. 32. É criado o Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP, ao qual 

compete privativamente: (Retificado pelo Decreto-Lei nº 296, de 28/2/1967) 

I - Fixar as diretrizes e normas da política de seguros privados;  

II - Regular a constituição, organização, funcionamento e fiscalização dos que 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9932-20-dezembro-1999-370063-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-296-28-fevereiro-1967-374560-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-296-28-fevereiro-1967-374560-norma-pe.html
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exercerem atividades subordinadas a este Decreto-Lei, bem como a aplicação das penalidades 

previstas;  

III - Estipular índices e demais condições técnicas sobre tarifas, investimentos e 

outras relações patrimoniais a serem observadas pelas Sociedades Seguradoras;  

IV - Fixar as características gerais dos contratos de seguros;  

V - Fixar normas gerais de contabilidade e estatística a serem observadas pelas 

Sociedades Seguradoras;  

VI - delimitar o capital das sociedades seguradoras e dos resseguradores; (Inciso 

com redação dada pela Lei Complementar nº 126, de 15/1/2007) 

VII - Estabelecer as diretrizes gerais das operações de resseguro;  

VIII - disciplinar as operações de co-seguro; (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 126, de 15/1/2007) 

IX - (Revogado pela Lei Complementar nº 126, de 15/1/2007) 

X - (Revogado pela Medida Provisória nº 881, de 30/4/2019, convertida na Lei nº 

13.874, de 20/9/2019) 

XI - Prescrever os critérios de constituição das Sociedades Seguradoras, com 

fixação dos limites legais e técnicos das operações de seguro;  

XII - Disciplinar a corretagem de seguros e a profissão de corretor;  

XIII - (Revogado pela Lei Complementar nº 126, de 15/1/2007) 

XIV - Decidir sobre sua própria organização, elaborando o respectivo Regimento 

Interno;  

XV - Regular a organização, a composição e o funcionamento de suas Comissões 

Consultivas;  

XVI - Regular a instalação e o funcionamento das Bolsas de Seguro.  

XVII - fixar as condições de constituição e extinção de entidades autorreguladoras 

do mercado de corretagem, sua forma jurídica, seus órgãos de administração e a forma de 

preenchimento de cargos administrativos; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 137, de 

26/8/2010) 

XVIII - regular o exercício do poder disciplinar das entidades autorreguladoras do 

mercado de corretagem sobre seus membros, inclusive do poder de impor penalidades e de 

excluir membros; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 137, de 26/8/2010) 

XIX - disciplinar a administração das entidades autorreguladoras do mercado de 

corretagem e a fixação de emolumentos, comissões e quaisquer outras despesas cobradas por 

tais entidades, quando for o caso. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 137, de 

26/8/2010) 

Art. 33. O CNSP será integrado pelos seguintes membros:  

I - Ministro de Estado da Fazenda, ou seu representante;  

II - representante do Ministério da Justiça;  

III - representante do Ministério da Previdência e Assistência Social;  

IV - Superintendente da Superintendência de Seguros Privados -SUSEP;  

V - representante do Banco Central do Brasil;  

VI - representante da Comissão de Valores Mobiliários - CVM.  

§ 1º O CNSP será presidido pelo Ministro de Estado da Fazenda e, na sua ausência, 

pelo Superintendente da SUSEP.  

§ 2º O CNSP terá seu funcionamento regulado em regimento interno. (Artigo 

restabelecido e com nova redação dada pela Lei nº 10.190, de 14/2/2001) 

Art. 34. Com audiência obrigatória nas deliberações relativas às respectivas 

finalidades específicas, funcionarão junto ao CNSP as seguintes Comissões Consultivas:  

I - de Saúde;  

II - do Trabalho;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2007/leicomplementar-126-15-janeiro-2007-549386-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2007/leicomplementar-126-15-janeiro-2007-549386-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2007/leicomplementar-126-15-janeiro-2007-549386-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2007/leicomplementar-126-15-janeiro-2007-549386-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2007/leicomplementar-126-15-janeiro-2007-549386-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-881-30-abril-2019-788037-publicacaooriginal-157831-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2007/leicomplementar-126-15-janeiro-2007-549386-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-137-26-agosto-2010-608115-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-137-26-agosto-2010-608115-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-137-26-agosto-2010-608115-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-137-26-agosto-2010-608115-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-137-26-agosto-2010-608115-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-137-26-agosto-2010-608115-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10190-14-fevereiro-2001-363904-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10190-14-fevereiro-2001-363904-norma-pl.html
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III - de Transporte;  

IV - Mobiliária e de Habitação;  

V - Rural;  

VI - Aeronáutica;  

VII - de Crédito;  

VIII - de Corretores.  

§ 1º O CNSP poderá criar outras Comissões Consultivas, desde que ocorra 

justificada necessidade.  

§ 2º A organização, a composição e o funcionamento das Comissões Consultivas 

serão regulados pelo CNSP, cabendo ao seu Presidente designar os representantes que as 

integrarão, mediante indicação das entidades participantes delas. (Retificado pelo Decreto-Lei 

nº 296, de 28/2/1967) 

CAPÍTULO V 

DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

 

Seção I 

 

Art. 35. Fica criada a Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), entidade 

autárquica, jurisdicionada ao Ministério da Indústria e do Comércio, dotada de personalidade 

jurídica de Direito Público, com autonomia administrativa e financeira.  

Parágrafo único. A sede da SUSEP será na cidade do Rio de Janeiro, Estado da 

Guanabara, até que o Poder Executivo a fixe, em definitivo, em Brasília.  

Art. 36. Compete à SUSEP, na qualidade de executora da política traçada pelo 

CNSP, como órgão fiscalizador da constituição, organização, funcionamento e operações das 

Sociedades Seguradoras:  

a) processar os pedidos de autorização, para constituição, organização, 

funcionamento, fusão, encampação, grupamento, transferência de controle acionário e reforma 

dos Estatutos das Sociedades Seguradoras, opinar sobre os mesmos e encaminhá-los ao CNSP; 

b) baixar instruções e expedir circulares relativas à regulamentação das operações 

de seguro, de acordo com as diretrizes do CNSP;   

c) fixar condições de apólices, planos de operações e tarifas a serem utilizadas 

obrigatoriamente pelo mercado segurador nacional;   

d) aprovar os limites de operações das Sociedades Seguradoras, de conformidade 

com o critério fixado pelo CNSP;   

e) examinar e aprovar as condições de coberturas especiais, bem como fixar as taxas 

aplicáveis; (Retificado pelo Decreto-Lei nº 296, de 28/2/1967) 

f) autorizar a movimentação e liberação dos bens e valores obrigatoriamente 

inscritos em garantia das reservas técnicas e do capital vinculado;   

g) fiscalizar a execução das normas gerais de contabilidade e estatística fixadas pelo 

CNSP para as Sociedades Seguradoras;   

h) fiscalizar as operações das Sociedades Seguradoras, inclusive o exato 

cumprimento deste Decreto-lei, de outras leis pertinentes, disposições regulamentares em geral, 

resoluções do CNSP e aplicar as penalidades cabíveis;   

i) proceder à liquidação das Sociedades Seguradoras que tiverem cassada a 

autorização para funcionar no País;   

j) organizam seus serviços, elaborar e executar seu orçamento.  

k) fiscalizar as operações das entidades autorreguladoras do mercado de 

corretagem, inclusive o exato cumprimento deste Decreto-Lei, de outras leis pertinentes, de 

disposições regulamentares em geral e de resoluções do Conselho Nacional de Seguros 

Privados (CNSP), e aplicar as penalidades cabíveis; e. (Alínea acrescida pela Lei 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-296-28-fevereiro-1967-374560-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-296-28-fevereiro-1967-374560-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-296-28-fevereiro-1967-374560-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-296-28-fevereiro-1967-374560-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-137-26-agosto-2010-608115-norma-pl.html
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Complementar nº 137, de 26/8/2010) 

l) celebrar convênios para a execução dos serviços de sua competência em qualquer 

parte do território nacional, observadas as normas da legislação em vigor.  (Alínea  acrescida 

pela Lei Complementar nº 137, de 26/8/2010) 

 

Seção II 

Da Administração da SUSEP 
 

Art. 37. A administração da SUSEP será exercida por um Superintendente, 

nomeado pelo Presidente da República, mediante indicação do Ministro da Indústria e do 

Comércio, que terá as suas atribuições definidas no Regulamento deste Decreto-lei e seus 

vencimentos fixados em Portaria do mesmo Ministro. (“Caput” do artigo com redação dada 

pelo Decreto-Lei nº 168, de 14/2/1967) 

Parágrafo único. A organização interna da SUSEP constará de seu Regimento, que 

será aprovado pelo CNSP. (Parágrafo único com redação dada pelo Decreto-Lei nº 168, de 

14/2/1967) 

Seção III 

 

Art. 38. Os cargos da SUSEP somente poderão ser preenchidas mediante concurso 

público de provas, ou de provas e títulos, salvo os da direção e os casos de contratação, por 

prazo determinado, de prestação de serviços técnicos ou de natureza especializada. (“Caput” 

do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 168, de 14/2/1967) 

Parágrafo único. O pessoal da SUSEP reger-se-á pela legislação trabalhista e os 

seus níveis salariais serão fixados pelo Superintendente, com observância do mercado de 

trabalho, ouvido o CNSP. (Parágrafo único com redação dada pelo Decreto-Lei nº 168, de 

14/2/1967) 

Seção IV 

Dos Recursos Financeiros 

 

Art. 39. Do produto da arrecadação do imposto sobre operações financeiras a que 

se refere a Lei nº 5.143, de 20-10-66, será destacada a parcela necessária ao custeio das 

atividades da SUSEP.  

Art. 40. Constituem ainda recursos da SUSEP:  

I - O produto das multas aplicadas pela SUSEP;  

II - Dotação orçamentária específica ou créditos especiais;  

III - Juros de depósitos bancários;  

IV - A participação que lhe for atribuída pelo CNSP no fundo previsto no art. 16;  

V - Outras receitas ou valores adventícios, resultantes de suas atividades.  

.......................................................................................................................................................  

CAPÍTULO XI 

DOS CORRETORES DE SEGUROS 
(Retificado pelo Decreto-Lei nº 296, de 28/2/1967) 

 

Art. 122. O corretor de seguros, pessoa física ou jurídica, é o intermediário 

legalmente autorizado a angariar e promover contratos de seguro entre as Sociedades 

Seguradoras e as pessoas físicas ou jurídicas de Direito Privado.  

Art. 123. O exercício da profissão, de corretor de seguros depende de prévia 

habilitação e registro.  

§ 1º A habilitação será feita perante a SUSEP, mediante prova de capacidade 

técnico-profissional, na forma das instruções baixadas pelo CNSP.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-137-26-agosto-2010-608115-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-137-26-agosto-2010-608115-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-137-26-agosto-2010-608115-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-137-26-agosto-2010-608115-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-168-14-fevereiro-1967-373425-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-168-14-fevereiro-1967-373425-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-168-14-fevereiro-1967-373425-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-168-14-fevereiro-1967-373425-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-168-14-fevereiro-1967-373425-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-168-14-fevereiro-1967-373425-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-168-14-fevereiro-1967-373425-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-168-14-fevereiro-1967-373425-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-296-28-fevereiro-1967-374560-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-296-28-fevereiro-1967-374560-norma-pe.html
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§ 2º O corretor de seguros poderá ter prepostos de sua livre escolha e designará, 

dentre eles, o que o substituirá.  

§ 3º Os corretores e prepostos serão registrados na SUSEP, com obediência aos 

requisitos estabelecidos pelo CNSP.  

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................  

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
Institui o Código Civil. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.......................................................................................................................................................  

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DAS VÁRIAS ESPÉCIES DE CONTRATO 

.......................................................................................................................................................  

CAPÍTULO XV 

DO SEGURO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 
 

Art. 757. Pelo contrato de seguro, o segurador se obriga, mediante o pagamento do 

prêmio, a garantir interesse legítimo do segurado, relativo a pessoa ou a coisa, contra riscos 

predeterminados. 

Parágrafo único. Somente pode ser parte, no contrato de seguro, como segurador, 

entidade para tal fim legalmente autorizada. 

Art. 758. O contrato de seguro prova-se com a exibição da apólice ou do bilhete do 

seguro, e, na falta deles, por documento comprobatório do pagamento do respectivo prêmio. 

.......................................................................................................................................................  

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

.......................................................................................................................................................  

CAPÍTULO III 

DOS DIREITOS BÁSICOS DO CONSUMIDOR 

 

Art. 6º São direitos básicos do consumidor:  
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I - a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas 

no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos;  

II - a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos produtos e serviços, 

asseguradas a liberdade de escolha e a igualdade nas contratações;  

III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com 

especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade, tributos incidentes 

e preço, bem como sobre os riscos que apresentem; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.741, de 8/12/2012, publicada no DOU de 10/12/2012, em vigor 6 meses após a data de 

publicação) 

IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais 

coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no 

fornecimento de produtos e serviços;  

V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações 

desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que as tornem 

excessivamente onerosas;  

VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, 

coletivos e difusos;  

VII - o acesso aos órgãos judiciários e administrativos com vistas à prevenção ou 

reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou difusos, assegurada a 

proteção Jurídica, administrativa e técnica aos necessitados;  

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da 

prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou 

quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências;  

IX - (VETADO);  

X - a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral.  

Parágrafo único. A informação de que trata o inciso III do caput deste artigo deve 

ser acessível à pessoa com deficiência, observado o disposto em regulamento. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias 

após a sua publicação) 

Art. 7º Os direitos previstos neste código não excluem outros decorrentes de 

tratados ou convenções internacionais de que o Brasil seja signatário, da legislação interna 

ordinária, de regulamentos expedidos pelas autoridades administrativas competentes, bem 

como dos que derivem dos princípios gerais do direito, analogia, costumes e eqüidade.  

Parágrafo único. Tendo mais de um autor a ofensa, todos responderão 

solidariamente pela reparação dos danos previstos nas normas de consumo.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DAS PRÁTICAS COMERCIAIS 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

 

Art. 29. Para os fins deste Capítulo e do seguinte, equiparam-se aos consumidores 

todas as pessoas determináveis ou não, expostas às práticas nele previstas.  

 

Seção II 

Da Oferta 

 

Art. 30. Toda informação ou publicidade, suficientemente precisa, veiculada por 

qualquer forma ou meio de comunicação com relação a produtos e serviços oferecidos ou 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12741-8-dezembro-2012-774745-publicacaooriginal-138316-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12741-8-dezembro-2012-774745-publicacaooriginal-138316-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12741-8-dezembro-2012-774745-publicacaooriginal-138316-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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apresentados, obriga o fornecedor que a fizer veicular ou dela se utilizar e integra o contrato 

que vier a ser celebrado.  

Art. 31. A oferta e apresentação de produtos ou serviços devem assegurar 

informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas 

características, qualidades, quantidade, composição, preço, garantia, prazos de validade e 

origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança dos 

consumidores.  

Parágrafo único. As informações de que trata este artigo, nos produtos refrigerados 

oferecidos ao consumidor, serão gravadas de forma indelével. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 

11. 989, de 27/7/2009, publicada no DOU de 28/7/2009, em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a sua publicação) 

Art. 32. Os fabricantes e importadores deverão assegurar a oferta de componentes 

e peças de reposição enquanto não cessar a fabricação ou importação do produto.  

Parágrafo único. Cessadas a produção ou importação, a oferta deverá ser mantida 

por período razoável de tempo, na forma da lei.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  

LEI Nº 12.529, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2011 
Estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da 

Concorrência; dispõe sobre a prevenção e 

repressão às infrações contra a ordem 

econômica; altera a Lei nº 8.137, de 27 de 

dezembro de 1990, o Decreto-Lei nº 3.689, de 

3 de outubro de 1941 - Código de Processo 

Penal, e a Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985; 

revoga dispositivos da Lei nº 8.884, de 11 de 

junho de 1994, e a Lei nº 9.781, de 19 de janeiro 

de 1999; e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DAS INFRAÇÕES DA ORDEM ECONÔMICA 

.......................................................................................................................................................  

CAPÍTULO II 

DAS INFRAÇÕES 

 

Art. 36. Constituem infração da ordem econômica, independentemente de culpa, os 

atos sob qualquer forma manifestados, que tenham por objeto ou possam produzir os seguintes 

efeitos, ainda que não sejam alcançados: 

I - limitar, falsear ou de qualquer forma prejudicar a livre concorrência ou a livre 

iniciativa; 

II - dominar mercado relevante de bens ou serviços; 

III - aumentar arbitrariamente os lucros; e 

IV - exercer de forma abusiva posição dominante. 

§ 1º A conquista de mercado resultante de processo natural fundado na maior 

eficiência de agente econômico em relação a seus competidores não caracteriza o ilícito previsto 

no inciso II do caput deste artigo. 

§ 2º Presume-se posição dominante sempre que uma empresa ou grupo de empresas 

for capaz de alterar unilateral ou coordenadamente as condições de mercado ou quando 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11989-27-julho-2009-589906-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11989-27-julho-2009-589906-norma-pl.html
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controlar 20% (vinte por cento) ou mais do mercado relevante, podendo este percentual ser 

alterado pelo Cade para setores específicos da economia. 

§ 3º As seguintes condutas, além de outras, na medida em que configurem hipótese 

prevista no caput deste artigo e seus incisos, caracterizam infração da ordem econômica: 

I - acordar, combinar, manipular ou ajustar com concorrente, sob qualquer forma: 

a) os preços de bens ou serviços ofertados individualmente; 

b) a produção ou a comercialização de uma quantidade restrita ou limitada de bens 

ou a prestação de um número, volume ou frequência restrita ou limitada de serviços; 

c) a divisão de partes ou segmentos de um mercado atual ou potencial de bens ou 

serviços, mediante, dentre outros, a distribuição de clientes, fornecedores, regiões ou períodos; 

d) preços, condições, vantagens ou abstenção em licitação pública; 

II - promover, obter ou influenciar a adoção de conduta comercial uniforme ou 

concertada entre concorrentes; 

III - limitar ou impedir o acesso de novas empresas ao mercado; 

IV - criar dificuldades à constituição, ao funcionamento ou ao desenvolvimento de 

empresa concorrente ou de fornecedor, adquirente ou financiador de bens ou serviços; 

V - impedir o acesso de concorrente às fontes de insumo, matérias-primas, 

equipamentos ou tecnologia, bem como aos canais de distribuição; 

VI - exigir ou conceder exclusividade para divulgação de publicidade nos meios de 

comunicação de massa; 

VII - utilizar meios enganosos para provocar a oscilação de preços de terceiros; 

VIII - regular mercados de bens ou serviços, estabelecendo acordos para limitar ou 

controlar a pesquisa e o desenvolvimento tecnológico, a produção de bens ou prestação de 

serviços, ou para dificultar investimentos destinados à produção de bens ou serviços ou à sua 

distribuição; 

IX - impor, no comércio de bens ou serviços, a distribuidores, varejistas e 

representantes preços de revenda, descontos, condições de pagamento, quantidades mínimas ou 

máximas, margem de lucro ou quaisquer outras condições de comercialização relativos a 

negócios destes com terceiros; 

X - discriminar adquirentes ou fornecedores de bens ou serviços por meio da 

fixação diferenciada de preços, ou de condições operacionais de venda ou prestação de serviços; 

XI - recusar a venda de bens ou a prestação de serviços, dentro das condições de 

pagamento normais aos usos e costumes comerciais; 

XII - dificultar ou romper a continuidade ou desenvolvimento de relações 

comerciais de prazo indeterminado em razão de recusa da outra parte em submeter-se a 

cláusulas e condições comerciais injustificáveis ou anticoncorrenciais; 

XIII - destruir, inutilizar ou açambarcar matérias-primas, produtos intermediários 

ou acabados, assim como destruir, inutilizar ou dificultar a operação de equipamentos 

destinados a produzi-los, distribuí-los ou transportá-los; 

XIV - açambarcar ou impedir a exploração de direitos de propriedade industrial ou 

intelectual ou de tecnologia; 

XV - vender mercadoria ou prestar serviços injustificadamente abaixo do preço de 

custo; 

XVI - reter bens de produção ou de consumo, exceto para garantir a cobertura dos 

custos de produção; 
XVII - cessar parcial ou totalmente as atividades da empresa sem justa causa 

comprovada; 
XVIII - subordinar a venda de um bem à aquisição de outro ou à utilização de um 

serviço, ou subordinar a prestação de um serviço à utilização de outro ou à aquisição de um 
bem; e 

XIX - exercer ou explorar abusivamente direitos de propriedade industrial, 
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intelectual, tecnologia ou marca. 
CAPÍTULO III 
DAS PENAS 

 
Art. 37. A prática de infração da ordem econômica sujeita os responsáveis às 

seguintes penas: 
I - no caso de empresa, multa de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por 

cento) do valor do faturamento bruto da empresa, grupo ou conglomerado obtido, no último 
exercício anterior à instauração do processo administrativo, no ramo de atividade empresarial 
em que ocorreu a infração, a qual nunca será inferior à vantagem auferida, quando for possível 
sua estimação; 

II - no caso das demais pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado, 
bem como quaisquer associações de entidades ou pessoas constituídas de fato ou de direito, 
ainda que temporariamente, com ou sem personalidade jurídica, que não exerçam atividade 
empresarial, não sendo possível utilizar-se o critério do valor do faturamento bruto, a multa será 
entre R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais); 

III - no caso de administrador, direta ou indiretamente responsável pela infração 
cometida, quando comprovada a sua culpa ou dolo, multa de 1% (um por cento) a 20% (vinte 
por cento) daquela aplicada à empresa, no caso previsto no inciso I do caput deste artigo, ou às 
pessoas jurídicas ou entidades, nos casos previstos no inciso II do caput deste artigo. 

§ 1º Em caso de reincidência, as multas cominadas serão aplicadas em dobro. 
§ 2º No cálculo do valor da multa de que trata o inciso I do caput deste artigo, o 

Cade poderá considerar o faturamento total da empresa ou grupo de empresas, quando não 
dispuser do valor do faturamento no ramo de atividade empresarial em que ocorreu a infração, 
definido pelo Cade, ou quando este for apresentado de forma incompleta e/ou não demonstrado 
de forma inequívoca e idônea. 
.......................................................................................................................................................  
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos Civis da União, das autarquias e das 
fundações públicas federais. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
TÍTULO I 

 
CAPÍTULO ÚNICO 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1º Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, 
das autarquias, inclusive as em regime especial, e das fundações públicas federais.  

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente investida em cargo 
público.  

Art. 3º Cargo público é o conjunto de atribuições e responsabilidades previstas na 
estrutura organizacional que devem ser cometidas a um servidor.  

Parágrafo único. Os cargos públicos, acessíveis a todos os brasileiros, são criados 
por lei, com denominação própria e vencimento pago pelos cofres públicos, para provimento 
em caráter efetivo ou em comissão.  

Art. 4º É proibida a prestação de serviços gratuitos, salvo os casos previstos em lei.  
.......................................................................................................................................................  
.......................................................................................................................................................  
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 379, DE 2020

Susta,  nos  termos  do  art.  49,  V,  da
Constituição Federal, os efeitos do art. 4º, §
1º, inciso IV e do art. 9º da Resolução CNSP
nº 382, de 2020, do Conselho Nacional de
Seguros  Privados,  que  dispõe  sobre
princípios a serem observados nas práticas
de  conduta  adotadas  pelas  sociedades
seguradoras,  sociedades  de  capitalização,
entidades  abertas  de  previdência
complementar  e  intermediários,  no  que  se
refere  ao  relacionamento  com o  cliente,  e
sobre o uso do cliente oculto na atividade de
supervisão  da  Susep,  na  forma  por  ela
definida, além de dar outras providências.

Autor: Deputado LUCAS VERGILIO

Relator: Deputado LUIS MIRANDA

I - RELATÓRIO

O Projeto de Decreto Legislativo nº 379, de 2020, de autoria do

ilustre Deputado Lucas Vergílio, tem por objetivo sustar, nos termos do art. 49,

V, da Constituição Federal, os efeitos do art. 4º, § 1º, inciso IV, e do art. 9º da

Resolução nº 382, de 2020, do Conselho Nacional de Seguros Privados, que

“dispõe sobre princípios a serem observados nas práticas de conduta adotadas

pelas sociedades seguradoras, sociedades de capitalização, entidades abertas

de  previdência  complementar  e  intermediários,  no  que  se  refere  ao

relacionamento com o cliente, e sobre o uso do cliente oculto na atividade de

supervisão  da  Susep,  na  forma  definida  por  esta  Resolução,  e  dá  outras

providências”.
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Na  justificação,  o  autor  da  proposição  sustenta  que  “foram

regulamentadas  matérias  que  estão  fora  do  espectro  de  competência

normativa-executiva do CNSP,  além de versarem sobre  conteúdo de forma

manifestamente ilegal”. Alega-se, de forma especial:

“(i)  ausência  de  competência  legal  para  regulamentação  da

comissão recebida pelos corretores de seguros; (ii)  ausência

de  motivação  e  desvio  de  finalidade  de  mérito,  no  que  diz

respeito à determinação de divulgação das quantias recebidas

pelos  corretores  a  título  de  comissão;  e,  (iii)  ilegalidade  no

estabelecimento de modelo atípico de fiscalização denominado

de “cliente oculto’”

O  ilustre  autor  da  proposição  sustenta  ainda  que  “o  objeto

sujeito à regulamentação é justamente aquele proveniente da relação jurídica

estabelecida  entre  o  segurado  e  o  segurador,  mesmo  que  este  venha  ser

intermediado por terceiros. Neste sentido, eventuais ímpetos regulatórios sobre

atividades que escapam da lógica deste binômio padecem de vício legal”.

A  matéria  foi  distribuída  às  Comissões  de  Finanças  e

Tributação (mérito e Art. 54, RICD) e de Constituição e Justiça e de Cidadania

(mérito e Art. 54, RICD)

O projeto vem a esta Comissão de Finanças e Tributação para

manifestação quanto à compatibilidade e adequação financeira e orçamentária

e quanto ao mérito.

Não foi aberto prazo de emendas nesta Comissão, por se tratar

de matéria sujeita à deliberação do Plenário (art. 120 do RICD).

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32,

X,  “h”,  e 53,  II)  e a Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação

(NI/CFT) definem que o exame de compatibilidade ou adequação far-se-á por
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meio da análise da conformidade da proposição com o plano plurianual, a lei de

diretrizes orçamentárias, o orçamento anual. Além disso, a NI/CFT prescreve

que também nortearão a análise outras normas pertinentes à receita e despesa

públicas.  São  consideradas  como  outras  normas,  especialmente,  a

Constituição  Federal  e  a  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal-LRF  (Lei

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000).

O art. 1º, §1º, da NI/CFT define como compatível “a proposição

que  não  conflite  com  as  normas  do  plano  plurianual,  da  lei  de  diretrizes

orçamentárias, da lei orçamentária anual e das demais disposições legais em

vigor”  e  como adequada “a proposição que se  adapte,  se  ajuste ou esteja

abrangida pelo plano plurianual, pela lei de diretrizes orçamentárias e pela lei

orçamentária anual”. 

Da  análise  do  projeto,  verifica-se  que  suas  disposições  têm

efeitos  potenciais  sobre  dispositivos  regulatórios  no  âmbito  do  mercado  de

seguros,  sem acarretar  repercussão  identificável  na  receita  ou  despesa  da

União. Nesses casos, tornam-se aplicáveis: 

(i) o art. 32, X, “h”, do Regimento Interno desta Casa, o qual

dispõe  que  somente  as  proposições  que  importem

aumento ou diminuição de receita ou de despesa pública

estão  sujeitas  ao  exame  de  compatibilidade  ou

adequação financeira e orçamentária; e

(ii)  o  art.  9º  da  NI/CFT,  o  qual  determina  que,  quando a

matéria não tiver implicações orçamentária e financeira,

deve-se concluir no voto final que à comissão não cabe

afirmar se a proposição é adequada ou não.

Quanto  ao  mérito,  observamos que o  PDL suscita  possível

extrapolação  do  poder  regulamentar  pelo  Conselho  Nacional  de  Seguros

Privados (CNSP) na edição da Resolução nº 382, de 2020, que “dispõe sobre

princípios  a  serem  observados  nas  práticas  de  conduta  adotadas  pelas

sociedades seguradoras,  sociedades de capitalização,  entidades abertas  de

previdência  complementar  e  intermediários,  no  que  se  refere  ao

relacionamento com o cliente, e sobre o uso do cliente oculto na atividade de
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supervisão  da  Susep,  na  forma  definida  por  esta  Resolução,  e  dá  outras

providências”1.

No PDL, sustenta-se a ausência de respaldo normativo para a

normatização de dois temas específicos versados na citada resolução, a saber:

(i) o dever de informar “o montante de sua remuneração pela

intermediação do contrato, acompanhado dos respectivos

valores de prêmio comercial ou contribuição do contrato a

ser  celebrado”  (art.  4º,  §1º,  inciso  IV,  da  referida

resolução); e 

(ii) a  instituição  da  figura  do  “cliente  oculto”  (art.  9º),  que

consiste em “servidor da Susep designado, que assume a

figura do proponente ou interessado em adquirir produtos

de  seguros,  de  capitalização  ou  de  previdência

complementar  aberta,  com  o  objetivo  de  verificar  a

adequação e a conformidade das práticas de conduta do

ente  supervisionado  ou  do  intermediário  à  regulação

vigente” (art. 2º, inciso III).

No tocante ao primeiro tema, a alegação é de que a Lei  nº

4.594, de 1964, e o Decreto-Lei nº 73, de 1966, não estabelecem qualquer

disposição que obrigue os  corretores  à  divulgação do montante  recebido a

título de remuneração.

Concordamos  com  o  nobre  autor  da  proposição  por

entendermos que o art. 32, inciso XII, do Decreto-Lei nº 73, de 1966, ao atribuir

competência ao CNSP para “disciplinar a corretagem de seguros e a profissão

de corretor”, não nos parece autorizar que, em ato meramente regulamentar,

se trate da matéria atinente aos valores de comissão praticados pelo corretor

de seguros. 

1  A íntegra da resolução está disponível no sítio eletrônico da Superintendência de Seguros Privados
(Susep): <https://www2.susep.gov.br/safe/scripts/bnweb/bnmapi.exe?router=upload/21953>. Acesso em
7 mai. 2021.
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Temos que,  ao dispor  sobre o tema, o CNSP não estipulou

mero dever de informação, de caráter acessório, mas sim adentrou ao mérito

da  forma  de  estipulação  e  divulgação  do  valor  da  corretagem.  Deveria  a

matéria, portanto, ser disciplinada em Projeto de Lei, e não em PDL.

Quanto  ao  segundo ponto,  que  diz  respeito  à  instituição  da

figura do “cliente oculto”, o autor do PDL sustenta, entre os argumentos, que tal

providência seria ilegal porque atentaria “contra a sistematização normativa de

cargos,  funções  ou  coisa  que  o  valha,  quando  em  exame  a  postura  da

Administração e suas normas de regência”.

Também aqui estamos de acordo com o nobilíssimo autor da

proposição. Na verdade, o que se teve foi a verdadeira criação de uma nova

atribuição para a Superintendência de Seguros Privados (Susep), algo que, em

nossa visão, também só poderia ser feito por meio de Projeto de Lei. 

Portanto, entendemos que, também no tocante a esse segundo

e  último  aspecto  suscitado  no  PDL,  não  houve  regular  exercício  do  poder

regulamentar por parte do CNSP, mas sim disciplina acerca de temas que, ao

nosso ver, deveria ser veiculada em Projeto de Lei. 

Em face do exposto, votamos pela não implicação financeira

ou  orçamentária  da  matéria em  aumento  ou  diminuição  da  receita  e  da

despesa pública, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira

ou  orçamentária  do  Projeto  de  Decreto  Legislativo  nº  379,  de  2020;  e,  no

mérito, pela aprovação da proposição.  

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado LUIS MIRANDA

Relator
2021-5970
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 379, DE 2020 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião extraordinária
realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,  opinou  pela  não
implicação da matéria em aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não
cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária do Projeto de
Decreto Legislativo nº 379/2020; e, no mérito, pela aprovação, nos termos do Parecer
do Relator, Deputado Luis Miranda. O Deputado Capitão Alberto Neto apresentou voto
em separado. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Júlio  Cesar  -  Presidente,  Sidney  Leite  e  Alê  Silva  -  Vice-
Presidentes, Alexis Fonteyne, André Janones, Capitão Alberto Neto, Celina Leão, Celso
Sabino, Eduardo Bismarck, Eduardo Cury, Enio Verri, Fábio Mitidieri, Fausto Pinato,
Felipe  Rigoni,  Fernando  Monteiro,  Gilberto  Abramo,  Giovani  Feltes,  Heitor  Freire,
Luiz Philippe de Orleans e Bragança, Marcos Soares, Mário Negromonte Jr., Marlon
Santos,  Newton  Cardoso  Jr,  Sanderson,  Tia  Eron,  Tiago  Dimas,  Vicentinho  Júnior,
Walter  Alves,  AJ  Albuquerque,  Alexandre  Leite,  Bruna  Furlan,  Celso  Maldaner,
Chiquinho Brazão,  Christino Aureo,  Covatti  Filho,  Domingos Neto,  Edilázio Júnior,
Elias Vaz, Evair Vieira de Melo, Felipe Carreras, Gilberto Nascimento, Guiga Peixoto,
Jerônimo  Goergen,  Kim  Kataguiri,  Lucas  Vergilio,  Luis  Miranda,  Marcelo  Álvaro
Antônio, Márcio Labre, Marco Bertaiolli, Merlong Solano, Paulo Ganime, Reginaldo
Lopes, Ricardo Barros, Sergio Souza, Sergio Toledo, Vitor Lippi, Zé Neto e Zé Silva. 

Sala da Comissão, em 22 de setembro de 2021. 

Deputado JÚLIO CESAR 
Presidente 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.º 379, DE 2020

Susta, nos termos do art. 49, V, da
Constituição  Federal,  os  efeitos  do
art. 4º, § 1º, inciso IV e do art. 9º da
Resolução CNSP nº  382,  de  2020,
do  Conselho  Nacional  de  Seguros
Privados,  que  dispõe  sobre
princípios  a  serem observados  nas
práticas de conduta adotadas pelas
sociedades seguradoras, sociedades
de  capitalização,  entidades  abertas
de  previdência  complementar  e
intermediários, no que se refere ao
relacionamento  com  o  cliente,  e
sobre  o  uso  do  cliente  oculto  na
atividade  de  supervisão  da  Susep,
na forma por  ela  definida,  além de
dar outras providências.

Autor: Deputado  Lucas  Vergilio
(SOLIDARI/GO)

Relator: Deputado  Luis  Miranda
(DEM/DF)

VOTO EM SEPARADO
                               (do Sr. Capitão Alberto Neto)

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Decreto Legislativo nº 379, de 2020, de autoria do
ilustre Deputado Lucas Vergílio, tem por objetivo sustar, nos termos do art. 49,
V, da Constituição Federal, os efeitos do art. 4º, § 1º, inciso IV, e do art. 9º da
Resolução nº 382, de 2020, do Conselho Nacional de Seguros Privados, que
“dispõe sobre princípios a serem observados nas práticas de conduta adotadas
pelas sociedades seguradoras, sociedades de capitalização, entidades abertas
de  previdência  complementar  e  intermediários,  no  que  se  refere  ao
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relacionamento com o cliente, e sobre o uso do cliente oculto na atividade de
supervisão  da  Susep,  na  forma  definida  por  esta  Resolução,  e  dá  outras
providências”.

Na  justificação,  o  autor  da  proposição  sustenta  que  “foram
regulamentadas matérias que estão fora do espectro de competência
normativa-executiva  do  CNSP,  além de versarem sobre  conteúdo de
forma

manifestamente ilegal”. Alega-se, de forma especial:
(i)  ausência  de  competência  legal  para

regulamentação da comissão recebida pelos corretores de
seguros; 

(ii) ausência de motivação e desvio de finalidade de
mérito,  no  que  diz  respeito  à  determinação  de
divulgação das quantias recebidas pelos corretores a
título de comissão; e,
(iii) ilegalidade no estabelecimento de modelo atípico
de fiscalização denominado de “cliente oculto’”

O ilustre autor da proposição sustenta ainda que “o objeto sujeito
à  regulamentação  é  justamente  aquele  proveniente  da  relação  jurídica
estabelecida  entre  o  segurado  e  o  segurador,  mesmo  que  este  venha  ser
intermediado por terceiros. Neste sentido, eventuais ímpetos regulatórios sobre
atividades que escapam da lógica deste binômio padecem de vício legal”.

A matéria foi distribuída às Comissões de Finanças e Tributação
(mérito  e  Art.  54,  RICD)  e de Constituição e Justiça e de Cidadania
(mérito e Art. 54, RICD).

O projeto vem a esta Comissão de Finanças e Tributação para
manifestação  quanto  à  compatibilidade  e  adequação  financeira  e
orçamentária e quanto ao mérito.

Não foi aberto prazo de emendas nesta Comissão, por se tratar
de matéria sujeita à deliberação do Plenário (art. 120 do RICD).

É o relatório.

II – VOTO EM SEPARADO

Nesta Comissão de Finanças e Tributação este PL está sujeito à
análise de compatibilidade e adequação orçamentária e financeira (RICD, art.
54) e de mérito.

Quanto à compatibilidade e adequação orçamentária e financeira,
o Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32, X, “h”, e 53, II) e a
Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação (NI/CFT) definem que o
exame  de  compatibilidade  ou  adequação  far-se-á  por  meio  da  análise  da
conformidade  da  proposição  com  o  plano  plurianual,  a  lei  de  diretrizes
orçamentárias,  o  orçamento  anual.  Além  disso,  a  NI/CFT  prescreve  que
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nortearão  a  referida  análise  as  normas  pertinentes  à  receita  e  despesa
públicas, especialmente a Constituição Federal e a Lei de Responsabilidade
Fiscal-LRF (Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000).

O art. 1º, § 1º, da NI/CFT define que é compatível a proposição
que  não  conflite  com  os  termos  do  plano  plurianual,  da  lei  de  diretrizes
orçamentárias, da lei orçamentária anual e como adequada a proposição que
se adapte,  se  ajuste  ou esteja  abrangida pelo  plano plurianual,  pela  lei  de
diretrizes orçamentárias e pela lei orçamentária anual.

Já  o  art.  9º  da  NI/CFT  determina  que  não  cabe  juízo  de
adequação orçamentária e financeira nos casos em que a matéria não tem
implicações orçamentárias e financeiras. Essa é a constatação que fazemos
quanto a esta proposição.

Em  relação  ao  mérito,  faz-se  necessário  esclarecer  que  o
PDL nº 379 de 2020,  já foi  objeto de análise, com manifestação contrária à
revogação  desses  dispositivos,  pois  visam  conferir  maior  transparência  na
remuneração dos intermediários, em acordo com os preceitos do Código de
Defesa do Consumidor, a PGFN entendeu “não haver justificativa, de ordem
jurídica  no  âmbito  das  atribuições  desta  Coordenação-Geral  de  Assuntos
Financeiros,  a  recomendar  a  revogação  dos  mencionados  dispositivos  da
Resolução CNSP 382/2020”.

Conforme o art. 32 do DL 73/1964, o CNSP possui competência
privativa para fixar diretrizes e normas, características gerais dos contratos de
seguros,  bem  como  disciplinar  a  corretagem  de  seguros  e  a  profissão  de
corretor. 

A minuta de Resolução do CNSP é amparada pelos seguintes
dispositivos: 

- Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966: Art 2º O controle
do Estado se exercerá pelos órgãos instituídos neste Decreto-lei, no interesse
dos segurados e beneficiários dos contratos de seguro.

- Lei Complementar 109, de 29 de maio de 2001: Art. 3º A ação
do Estado será exercida com o objetivo de: IV - assegurar aos participantes e
assistidos  o  pleno  acesso  às  informações  relativas  à  gestão  de  seus
respectivos planos de benefícios; VI - proteger os interesses dos participantes
e assistidos dos planos de benefícios. 

Um dos pilares do tratamento justo do cliente ao longo do ciclo de
vida do produto é o relacionamento com o intermediário, conforme Diretriz EU
2016/97. 

Reiteramos os argumentos de quando se analisaram os ofícios
FENACOR: não se trata de uma norma arbitrária a fim de revelar o segredo
comercial  dos  corretores  de  seguros,  mas  sim  de  deixar  explícito  aos
consumidores (segurados) o quanto se está pagando pelo serviço do corretor. 
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A legislação não exige que o corretor intermedeie um contrato de
seguro; ao segurado, é permitido contratar diretamente com a seguradora. Por
ser um serviço opcional, as melhores práticas internacionais apontam para a
transparência total,  com a discriminação do preço cobrado por esse serviço
opcional, em especial quando incluído no valor da apólice. 

Também entende-se, em linha com a Advocacia-Geral da União e
o  poder  judiciário,  que  o  inciso  III  do  art.  6º  do  Código  de  Defesa  do
Consumidor,  que  a  discriminação  do  valor  do  serviço  de  corretagem  se
configura  como  direito  básico  do  segurado  de  ter  acesso  à  informação
adequada e clara, em especial no quesito composição. 

Com relação à figura do cliente oculto, mantenho o entendimento
de que se trata de discriminação de atividades correlatas aos servidores da
SUSEP, em especial no quesito de fiscalização do mercado supervisionado,
para ser usada em como subsídio na formulação de novas políticas públicas.
Não se constitui em novo encargo ou atribuição estranha às competências da
SUSEP,  que necessitaria  de  ser  estabelecido  por  lei  como atribuição nova
nesse quadro funcional. 

Tanto no recurso administrativo,  quanto na sentença judicial,  a
administração e o judiciário reconheceram que a norma traz em seu mérito
maior transparência ao consumidor, sem causar transtornos, constrangimento
ou limitação da livre iniciativa e da concorrência. 

As  questões  contidas  no  PDL  nº  379/2020  são  as  mesmas
apresentadas no referido mandado de segurança coletivo, já apreciado pelo
Poder  Judiciário  em  primeira  instância,  que  entende  não  haver
inconstitucionalidade  ou  ilegalidade  nos  artigos  da  Resolução  CNSP  nº
382/2020 em questão. Além disso, destaco a importância da Resolução CNSP
nº  382/2020  como  norma  de  efetiva  proteção  e  defesa  do  consumidor,
conforme atesta a própria Secretaria Nacional do Consumidor - Senacon. Com
efeito,  eventual  aprovação  do  referido  projeto  seria  significativamente
prejudicial aos consumidores do mercado de seguros. 

Na  proposta  atual  não  se  trouxeram  novos  argumentos  além
daqueles  já  analisados  administrativa  e  judicialmente.  É  apenas  o  mesmo
documento em uma tentativa de se tentar uma terceira instância para atender
ao pleito, em desfavor dos consumidores.

O  PDL  visa  desconstituir  um  ato  administrativo  perfeito  –
percorreu todas as etapas do seu ciclo de formação –, que possui todos cinco
elementos – competência,  objeto,  forma, motivo e finalidade –,  obedeceu a
todos os requisitos de validade. Ainda, o pedido do projeto já foi submetido a
recurso administrativo, que indeferiu o pleito.

Conclui-se,  portanto,  que  as  questões  contidas  no  PDL  nº
379/2020 foram as mesmas apresentadas no referido mandado de segurança
coletivo,  já  apreciado  pelo  Poder  Judiciário  em  primeira  instância,  que
entendeu  não  haver  inconstitucionalidade  ou  ilegalidade  nos  artigos  da
Resolução  CNSP  nº  382/2020  em  questão.  Além  disso,  destacamos  a
importância da Resolução CNSP nº 382/2020 como norma de efetiva proteção *C
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e defesa do consumidor,  conforme atesta  a  própria  Secretaria  Nacional  do
Consumidor  -  Senacon.  Com efeito,  eventual  aprovação do referido  projeto
seria significativamente prejudicial aos consumidores do mercado de seguros.

Pelas  razões  acima  apresentadas  voto  pela  não  implicação
orçamentária e financeira e, no mérito, pela rejeição do PDL nº 379 de 2020.

Sala da Comissão, 06 de julho de 2021.

CAPITÃO ALBERTO NETO 
Deputado Federal ( REPUBLICANOS-AM)
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